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CERTIFICO que a presente cópia referente a matrícula 038760.2.0005595-46 é a reprodução 

autêntica da ficha a que se refere, retratando o seu inteiro teor até a presente data, extraída nos 

termos do §1° do artigo 19 da lei 6.015/73. CERTIFICO POR FIM que de acordo com o Art. 5°-A, 

da Lei Estadual n° 15.424/2004, "Constitui condição necessária para realização dos atos de 

registro ou averbação nas serventias de registro de imóveis, quando instrumentalizados por 

escritura pública, o recolhimento integral das parcelas destinadas ao Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais, ao Recompe, ao Ministerio Público do Estado de Minas Gerais, à 

Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais e à Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais, 

bem como sua referência na escritura pública correspondente, inclusive aquelas lavradas em 

outras unidades da Federação.". O referido é o que consta dos meus arquivos. É verdade e dou fé. 

Validade: 30 dias. Salinas, 25 de julho de 2025. Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria-Geral de 

Justiça, nº ordinal do ofício: 0000570040124, atribuição: Imóveis, localidade: Salinas. Nº selo de 

consulta: JBU96506, código de segurança: 8979978603165952. Ato: 8401, quantidade Ato: 1. 

Emolumentos: R$ 26,97. Recompe: R$ 2,03. Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 10,25. Taxa FIC: 

R$ 0,00 . Total: R$ 39,25. Valor Total dos Emolumentos: R$ 26,97. Valor Total do Recompe: R$ 

2,03. Valor Total da Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 10,25. Valor Total Final ao Usuário: R$ 

39,25. "Consulte a validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br".
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